
 
 
 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 070 DE 13 DE MAIO DE 2019.

“DISPÕE SOBRE A PROBIÇÃO DA
COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS
NOCIVOS À SAÚDE, TAIS COMO
REFRIGERANTES, NO AMBITO DAS ESCOLAS
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, DE ENSINO
FUNDAMENTAL E PARTICULARES DO
MUNICIPIO DE ELDORADO DO SUL.”

              O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul.

              FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições legais que me
confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte:

                                                                      LEI

              Art. 1º Esta Lei proíbe a comercialização de alimentos nocivos à saúde nas escolas de
educação infantil, de ensino fundamental e particulares do município de Eldorado do Sul, nos
seguintes termos:
              
I - estimular o consumo de alimentos saudáveis, tanto no ambiente escolar quanto no familiar;
II - prevenir a obesidade infantil;
III - garantir programas de nutrição escolar que busquem assegurar uma alimentação saudável e
nutritiva a todas as crianças;
IV - desenvolver hábitos saudáveis de educação alimentar e nutricional, com vistas a prevenir a
ocorrência de doenças cardíacas e demais doenças correlatas com a obesidade;

V - contribuir para a segurança e soberania alimentar e nutricional;
VI - promover a melhoria da qualidade de vida das crianças e adolescentes, garantindo o acesso à uma
alimentação de qualidade e adequada;
VII - estimular o consumo de alimentos naturais típicos de cada região, fortalecendo inclusive a
agricultura familiar em nosso município;
 

 

 

VIII - desenvolver políticas públicas voltadas à saúde alimentar de todas as crianças e adolescentes que
frequentam o ambiente escolar, fazendo com que compreendam a importância de se alimentar de forma
saudável para uma melhor qualidade de vida.

              Art. 2º As cantinas escolares e quaisquer outros comércios de alimentos que se realizem no
ambiente escolar obedecerão aos preceitos desta Lei.

              Art. 3º A lista de alimentos considerados inadequados será determinada pela Comissão de
Alimentação Escolar, com a posterior aprovação do Conselho Municipal de Educação.

              Art. 4º Para fins de alcançar os objetivos desta Lei, as Escolas de educação infantil, de ensino
fundamental e particulares, deverão providenciar e entregar mensalmente à comissão de alimentação
escolar, um cardápio dos lanches que estão sendo servidos nas Escolas, bem como dos que estão sendo
vendidos nas cantinas e demais locais, com descrição detalhada de cada refeição.



Parágrafo único. A cantina escolar será administrada por pessoa devidamente capacitada em aspectos
higiênico-sanitários relevantes para o exercício do comércio de alimentos.

              Art. 5º A cantina escolar oferecerá para consumo, diariamente, pelo menos 02 (duas) variedades
de fruta da estação in natura, inteira ou em pedaços, ou na forma de suco.

Parágrafo Único -  O contrato entre a Escola e a cantina escolar, quando for o caso, conterá cláusulas
observantes desta Lei.

              Art. 6º As Escolas adotarão conteúdo pedagógico e manterão em exposição material de
comunicação visual sobre os seguintes temas:

I - alimentação e cultura;
II - refeição balanceada, grupos de alimentos e suas funções;
III - alimentação e mídia;
IV - hábitos e estilos de vida saudáveis;
V - frutas, hortaliças: preparo, consumo, e sua importância para a saúde;
VI - fome e segurança alimentar;
VII - dados científicos sobre malefícios do consumo dos alimentos cuja comercialização é vedada por
esta Lei.
 

 

 

 

 

§ 1º No caso de descumprimento do disposto no artigo acima, bares, cantinas e assemelhados deverão,
além das responsabilidades administrativas e disciplinares, arcar com o pagamento de uma penalidade
pecuniária no valor de 05 UFM  (cinco unidades fiscal do municípi).

§ 2º No caso de reincidência a penalidade terá seu valor duplicado, no caso de continuação, será fechado
o estabelecimento.

              Art. 7º A fiscalização pela aplicabilidade desta Lei deverá ser realizada pelo Conselho
Municipal de Educação e, concomitantemente, pela vigilância sanitária, nos casos que seja necessária a
autuação constante no artigo 8º, desta Lei.

              Art. 8º As restrições desta Lei não se aplicam em dias festivos, ficando resguardado às Escolas o
direito à comercialização e ao oferecimento de alimentos dessa natureza nestes dias específicos.

              Art. 9º A proibição da comercialização de alimentos de que trata esta Lei, estende-se aos
ambulantes localizados nas cercanias das Escolas.

              Art. 10 Esta Lei entra em vigor em 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação,
revoga-se as disposições em contrário.

                                                                                         Eldorado do Sul, 13 de maio de 2019.
 
 
 

                                                                                 Ernani de Freitas Gonçalves,
                                                                         Prefeito Municipal.

 
 
 



REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
 
Rodrigo Avila da Silveira,                                       
Secretário da Administração.                                                                                                           
                                                                                     Publicada em ___/___/___

 

 
 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

              Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para apreciação dos
nobres Edis, o Projeto de Lei nº 070, de 13 de maio de 2019, que: “DISPÕE SOBRE A
PROBIÇÃO DA COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS NOCIVOS À SAÚDE, TAIS COMO
REFRIGERANTES, NO AMBITO DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, DE ENSINO
FUNDAMENTAL E PARTICULARES DO MUNICIPIO DE ELDORADO DO SUL.”.   

                                                        O presente projeto visa adequação a Lei nº 15.2016, de 30 de julho de
2018, solicitado pelo Ministério Público Estadual.

                                                        Sendo assim e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis,
aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto de lei, enviando
também nossas cordiais saudações.

                                                       

 

              Atenciosamente,

 

 

                                                                Ernani de Freitas Gonçalves,  

                                                                        Prefeito Municipal


